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cotvttssÃo oe corusrrutçÃo E JUSTIçA
pRoJETo or tgt oRotruÁntA Ne 08/2024

' ReuróRro

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ne 08/2024, de iniciativa do Poder Executivo,

que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa

Econômica Federal com garanüa da União e dá outras providências.

Às (fls. 2 a 5) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a jusüficaüva.

Às (fls.6 a 9 e versos) houve apresentação de comunicado sobre a antecipação do

parecer iurídico, além da apresentação do mesmo, ainda assim mencionou que há

competência legislativa do autor, porém salientou que falta instrução no que tange os

documentos da referida operação de crédito, não constando a cópia.da minuta do

instrumento do contrato, nem planilha no qual conste o prazo e valor total que o

município terá que desembolsar para quitar o financiamento, embora o autor

mencione a taxa de juros na .justificaüva, entende - se necessário a instrução do

me5mo.

À (fl. 10) o Presidente da Casa enviou oficio sob nç 4212024 informou ? não tramitação

do projeto em regime de urgência.

À (fl. 11) o relator enviou ofÍcio sob ns O4/2O24 solicitando os documentos orientados

pelo P rocu rado r.

À (fl. 12) houve recebimento de oficio sob np 174/2024 - GAB do Prefeito informando

que náo se tem as planilhas pois isso seria informado após a autorização legislaüva e

informou o valor total do emprésfimo, a carência, e prazo para pagamento. Junta a

mesma justificativa do projeto para o que vai ser usado os valores genericamente. E

ainda assim pede tramitação de urgência e convocação de reunião extraordinária.

A (fl. 13) houve oficio de gabinete sob n"- 512024 do relator, informando o Presidente

da Casa sobre a solicitação que o projeto seguisse tramitando em regime de urgência,

como não cabe a ele a decisão sobre o mesmo, repassa ao Presidente o qual pertence

a competência de decisão.

É o relato 
ANÁLrsE E voro

Em cumprimento ao disposto no inciso lao.rtigo 54 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à'Comissão de Constituição e Jusüça emitir parecer sobre a

regularidade do pro]eto quanto aos aspectos constitucionais e Iegais.

Desta forma, entendo que a proposição não apresenta inconstituciona lidade, razão

pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 27 de maio de 2024

tabricio Duarte Holovka

Relator
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